
sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 129 (12) – 5

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 11:00 horas, na sede da Ma-
risa Lojas S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua James Holland, nº 422/432, 
Barra Funda, CEP 01138-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presen-
ça da totalidade dos membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, conforme abaixo assina-
dos. 3. Mesa: Presidente: Sr. Marcio Luiz Goldfarb; e Secretária: Sra. Carolina Figueiredo Pinto Ferreira. 4. Or-
dem do Dia: Deliberar sobre a: (I) realização, pela Companhia, da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única (“Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente), no valor total na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida) de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e da Instrução da Comissão de Va-
lores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), a ser emi-
tida nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Marisa Lojas S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fi duciário representando a comunhão dos titulares das De-
bêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) e a Club Administradora de Cartões de Crédi-
to Ltda., controlada da Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Garantidora” e “Escritura de Emis-
são”, respectivamente); (II) constituição, pela Garantidora, de cessão fi duciária sobre determinados direitos cre-
ditórios originados no âmbito do “Acordo de Associação” celebrado em 04 de dezembro de 2008 entre o Itaú Uni-
banco S.A. (“Itaú”), a Garantidora, a Companhia e a Registrada Marcas, Patentes e Royalties Ltda., conforme adi-
tado (“Acordo de Associação”) em garantia das obrigações decorrentes das Debêntures emitidas pela Compa-
nhia; (III) a delegação de poderes à diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, 
a tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão, da Ofer-
ta Restrita e da Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo); e (IV) a ratifi cação de todos os atos praticados pela 
diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Examinadas e debatidas 
as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimida-
de de votos e sem quaisquer restrições, aprovar: (I) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do inciso “XX” do artigo 19 do estatuto social da 
Companhia a realização, pela Companhia, da Emissão de Debêntures, para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e da Instrução CVM 476, com as 
principais condições e características descritas abaixo: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 5ª 
(quinta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será 24 de janeiro de 2019 (“Data de Emissão”); (c) Número de Séries: A Emissão 
será realizada em série única; (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão; (e) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nomi-
nal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Quantidade de Debên-
tures: Serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debêntures; (g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, 
não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades 
ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (h) Tipo e Forma: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa, escritural, sem emissão de certifi cados ou cautelas; (i) Depósito para Distribuição e Nego-
ciação: As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário e negociação no mer-
cado secundário por meio (a) do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operado pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada fi nan-
ceiramente por meio da B3; e (b) do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operado pela B3, 
sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados fi nanceiramente, e a custódia eletrônica das De-
bêntures realizada por meio da B3; (j) Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fi ns de di-
reito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do De-
benturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (k) Espécie: As Debêntures serão da 
espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, conforme garantias des-
critas na Escritura de Emissão; (l) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 18 (dezoito) meses contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 24 de julho de 2020 (“Data de Vencimento”); (m) Forma e Preço de Subs-
crição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo Valor Nominal Unitário, em uma única data, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, no ato da subscrição (“Data de Integralização”). Caso não 
ocorra a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntures na Data de Integralização, o preço de subs-
crição para as Debêntures que foram integralizadas após a Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data de 
sua efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (n) Prazo de Subscrição: As 
Debêntures poderão ser subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição das Debêntures, 
observado o exercício, pelo Coordenador Líder (conforme defi nido abaixo), da garantia fi rme de colocação das 
Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo) e o disposto nos artigos 7º-A e 
8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476; (o) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão 
objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliá-
rios, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de ga-
rantia fi rme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição integrante do siste-
ma de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”); (p) Desti-
nação de Recursos: Os recursos captados por meio da Oferta Restrita serão destinados exclusivamente para 
o alongamento do perfi l de dívida da Companhia (inclusive, por meio de quitações de dívidas); (q) Atualização 
Monetária: O Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) 
Amortização: O Valor Nominal Unitário será amortizado (a) em 5 (cinco) parcelas trimestrais consecutivas, a 
partir do 6º (sexto) mês contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida em 24 de julho 
de 2019 e a última, na Data de Vencimento, de acordo com a tabela prevista na Escritura de Emissão (cada uma, 
uma “Data de Amortização”); ou (b) integralmente na data da liquidação antecipada resultante (i) do vencimento 
antecipado das Debêntures; ou (ii) do resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 
(s) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, de cada uma das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-gru-
po”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e di-
vulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data 
de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme defi nido abaixo) imedia-
tamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, de acordo com a fórmu-
la prevista na Escritura de Emissão; (t) Periodicidade de Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pa-
gamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada 
ano, a partir do 6º (sexto) mês contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida em 24 de 
julho de 2019 e a última, na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (u) 
Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, sujeita ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor, adquirir Debêntures desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e na regulamentação aplicável da CVM. As Debêntures 
adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 
novamente colocadas no mercado, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
fi nanceiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos ter-
mos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais De-
bêntures; (v) Garantia Real: Como condição prévia à subscrição e integralização das Debêntures e em garantia 
do fi el e pontual pagamento e cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme defi nido abaixo), a 
Garantidora constituirá a Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fidu-
ciária (conforme defi nido abaixo); (w) Repactuação Programada: As Debêntures não estarão sujeitas à repac-
tuação programada; (x) Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente ven-
cidas as obrigações decorrentes das Debêntures (observada, nas hipóteses previstas no item (2) abaixo, a ne-
cessidade de deliberação pela Assembleia Geral de Debenturistas), e exigir o imediato pagamento, pela Compa-
nhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remunera-
ção imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, sem prejuí-
zo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de 
qualquer dos eventos descritos na Escritura de Emissão, e desde que observados os prazos de cura e a convo-
cação prévia de Assembleia Geral de Debenturistas, conforme aplicável (cada evento, um “Evento de Inadimple-
mento”), desde que não revertida no prazo previsto na Escritura de Emissão: (1) Vencimento Antecipado Auto-
mático. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos abaixo, as obrigações decorrentes das 
Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notifi cação, judicial ou ex-
trajudicial: (a) inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qualquer obrigação pecuniária relati-
va às Debêntures e/ou prevista na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária, nas respectivas 
datas de pagamento previstas na Escritura de Emissão ou no Contrato de Cessão Fiduciária, conforme o caso, 
não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da respectiva data do descumprimento; (b) questionamento ju-
dicial, pela Companhia, pela Garantidora, por qualquer controladora (conforme defi nição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Companhia ou da Garantidora (“Controladora”), por qualquer so-
ciedade controlada (conforme defi nição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) pela 
Companhia ou pela Garantidora (“Controlada”) ou por qualquer coligada da Companhia ou da Garantidora, se 
houver, da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária ou dos demais documentos da Emissão; (c) 
cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no 
todo ou em parte, pela Companhia ou pela Garantidora, de qualquer de suas obrigações nos termos da Escritu-
ra de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, exceto se previamente autorizado por Debenturistas re-
presentando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme defi nido na 
Escritura de Emissão), em sede de Assembleia Geral; (d) (i) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, 
da Garantidora e/ou de qualquer Controlada, exceto se no âmbito de Operação Societária Autorizada (conforme 
defi nido abaixo); (ii) decretação de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer Controlada, bem 
como pedido de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer Controlada, formulado por terceiros, 
não elidido no prazo legal; (iii) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Companhia, da 
Garantidora e/ou de qualquer Controlada, independentemente de ter sido requerida a homologação judicial do 
referido plano e independentemente de deferimento pelo juízo competente; ou (iv) pedido de autofalência formu-
lado pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer Controlada, independentemente do deferimento do 
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respectivo pedido; (e) transformação da forma societária da Companhia de sociedade por ações para sociedade 
limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (f) cisão, fusão, incorporação ou 
incorporação de ações ou qualquer forma de reorganização societária da Companhia, da Garantidora e/ou de 
qualquer Controlada, exceto (i) nos casos de operações realizadas entre a Companhia, a Garantidora ou as Con-
troladas, deste que após referida operação não haja alteração ou transferência do controle acionário da Compa-
nhia nos termos do item (g) abaixo; (ii) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, em Assembleia Geral de Debenturistas espe-
cialmente convocada para tal fi nalidade; ou (iii) caso seja assegurado aos Debenturistas o direito previsto no ar-
tigo 231 da Lei das Sociedades por Ações (sendo os itens (i) a (iii) referidos em conjunto como “Operação Socie-
tária Autorizada”); (g) alteração ou transferência do controle acionário direto ou indireto da Companhia, da Ga-
rantidora e/ou de qualquer das Controladas, conforme defi nido no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, 
sem a prévia e expressa autorização dos Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para tal 
fi nalidade, observado que estão permitidas eventuais transferências diretas e/ou indiretas de ações de emissão 
da Companhia (i) entre membros do seu bloco de controle existente na Data de Emissão, conforme listado no 
formulário de referência, elaborado pela Companhia em conformidade com a Instrução CVM nº 480, de 07 de de-
zembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”) disponível no website da CVM na Data da Emissão 
(“Formulário de Referência” e “Bloco de Controle”, respectivamente); (ii) de membros do seu Bloco de Controle 
exclusivamente para seus herdeiros necessários para fi ns de planejamento sucessório e desde que tais herdei-
ros passem a fazer parte do Bloco de Controle imediatamente após receber ações da Companhia, incluindo, sem 
limitação, mediante adesão a qualquer acordo de acionistas da Companhia que determine os direitos e obriga-
ções do Bloco de Controle em relação à Companhia; ou (iii) de membros do seu Bloco de Controle para socie-
dade constituída única e exclusivamente para transferência da participação acionária dos membros do Bloco de 
Controle na Companhia (holding patrimonial); (h) inadimplemento de obrigação pecuniária da Companhia, da 
Garantidora, de qualquer Controladora e/ou qualquer de suas Controladas perante qualquer dos Debenturistas 
(que não seja decorrente das Debêntures), que não seja devidamente sanado no prazo de cura previsto no res-
pectivo instrumento; (i) declaração de vencimento antecipado de obrigação pecuniária da Companhia, da Garan-
tidora, de qualquer Controladora ou de qualquer das Controladas, em relação a terceiros, em valor, individual ou 
agregado superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas; (j) não paga-
mento, na data de vencimento original, de obrigação fi nanceira da Companhia, da Garantidora ou de qualquer de 
suas Controladas, em relação a terceiros, em valor individual ou agregado superior a R$10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, desde que não sanados dentro (i) dos respectivos prazos 
de cura previstos nos respectivos documentos ou (ii) de 3 (três) Dias Úteis, caso os respectivos documentos não 
prevejam prazos de cura específi cos; (k) com relação ao Acordo de Associação, rescisão ou distrato ou qualquer 
forma de cessão, venda, alienação, transferência, permuta, conferência ao capital, comodato, empréstimo, loca-
ção, arrendamento, dação em pagamento, endosso, desconto ou qualquer outra forma de transferência ou dis-
posição, ou constituição de qualquer hipoteca, penhor, alienação fi duciária, cessão fi duciária, instituição de usu-
fruto ou fi deicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, 
arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito 
prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”), em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratui-
ta ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, em favor de parte relacionada ou não, exceto pela 
Cessão Fiduciária; (l) redução de capital social da Companhia em qualquer proporção, sem que haja anuência 
prévia de Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circula-
ção reunidos em Assembleia Geral, exceto se para absorção de prejuízos; (m) distribuição e/ou pagamento, pela 
Companhia, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionis-
tas da Companhia, caso a Companhia esteja em mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas na Es-
critura de Emissão ou no Contrato de Cessão Fiduciária, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no arti-
go 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Companhia vigente na Data de Emis-
são; ou (n) declaração, por meio de decisão judicial, arbitral ou administrativa, da invalidade, nulidade ou inexe-
quibilidade total da Escritura de Emissão (e/ou de qualquer de suas disposições) e/ou do Contrato de Cessão Fi-
duciária (e/ou de qualquer de suas disposições); (2) Vencimento Antecipado Não Automático. Ocorrendo qual-
quer dos Eventos de Inadimplemento abaixo descritos, o Agente Fiduciário deverá, inclusive para fi ns do dispos-
to na Escritura de Emissão, convocar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da data em que consta-
tar sua ocorrência, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei, para deli-
berar acerca do não vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures: (a) inadimplemento, 
pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão 
e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária, não sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo 
inadimplemento sendo que o prazo previsto nesta alínea não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo de cura específi co; (b) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão 
das autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercício das atividades da Com-
panhia, da Garantidora e/ou de suas Controladas, exceto (i) por autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças 
cuja não-manutenção não resulte ou possa resultar comprovadamente em um efeito adverso relevante na situa-
ção fi nanceira, reputacional ou operacional da Companhia, da Garantidora e/ou de suas Controladas, nos negó-
cios, nas atividades, nos bens, nos resultados operacionais da Companhia, que comprovadamente impacte na 
capacidade da Companhia e/ou da Garantidora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos da Escritu-
ra de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária (“Efeito Adverso Relevante”); ou (ii) por aquelas que este-
jam em processo tempestivo de obtenção ou renovação; (c) protesto de títulos contra a Companhia, a Garanti-
dora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 
(dez milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
de qualquer protesto, tiver sido comprovado pela Companhia ao Agente Fiduciário que o(s) protesto(s) foi(ram) 
sanado(s), cancelado(s), suspenso(s) ou contestado(s) mediante depósito ou garantia judicial; (d) existência 
contra a Companhia ou contra a Garantidora de condenação administrativa, judicial ou arbitral, em processos ad-
ministrativos, judiciais e/ou arbitrais, conforme aplicável, relacionados a infrações ou crimes ambientais, atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, ou proveito criminoso da prostituição; (e) desapropria-
ção, ocorrência de arresto, sequestro, penhora ou qualquer outra constrição ou oneração judicial sobre os bens 
e/ou direitos da Companhia, da Garantidora e/ou de suas Controladas, em uma constrição única ou em um con-
junto de constrições, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) ou seu valor equivalente em outras moedas, exceto se, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de sua 
ocorrência, tiver sido comprovado pela Companhia ao Agente Fiduciário que tal(is) constrição(ões) foi(ram) 
cancelado(s), suspenso(s) ou contestado(s) mediante depósito ou garantia judicial; (f) não cumprimento de qual-
quer decisão ou sentença judicial, e/ou decisão arbitral ou decisão administrativa para a qual não tenha sido ob-
tido efeito suspensivo em sede recursal ou cujo valor não esteja garantido em juízo, contra a Companhia, a Ga-
rantidora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor individual ou agregado, na data da referida decisão, igual 
ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas; (g) não utilização, 
pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Escritura de Emis-
são; (h) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Companhia ou pela Garantidora na Es-
critura de Emissão ou no Contrato de Cessão Fiduciária revelou-se falsa ou incorreta; (i) alteração do objeto so-
cial da Companhia e/ou da Garantidora, conforme disposto em seu estatuto social ou contrato social, respectiva-
mente, vigente na Data de Emissão, somente se ocorrer a exclusão, de seu objeto social, (i) da atividade de co-
mércio varejista de bens e produtos, no caso da Companhia, e (ii) da atividade de administração de cartões de 
crédito, no caso da Garantidora; (j) violação e/ou instauração de investigação, inquérito ou procedimento admi-
nistrativo ou judicial em face da Companhia, da Garantidora, de qualquer Controladoras, Controladas e/ou coli-
gadas, bem como seus respectivos funcionários, conselheiros e/ou diretores, e/ou tendo por objeto atos pratica-
dos no exercício de suas respectivas funções relativas à Companhia, à Garantidora, suas Controladoras, Contro-
ladas e/ou coligadas, envolvendo qualquer lei ou regulamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à ad-
ministração pública, incluindo, mas sem limitação, o previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, confor-
me alterada, no Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, na Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, na U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e no UK Bribery Act of 2010, 
conforme aplicável (em conjunto “Leis Anticorrupção”); (k) não manutenção, após verifi cação trimestral com base 
nas informações fi nanceiras consolidadas da Companhia, apuradas segundo normas contábeis aplicáveis, da ra-
zão entre Dívida Líquida e EBITDA em patamar inferior a 3,5x (três vezes e meia) (“Índice Financeiro”), sendo 
que, para os fi ns desta alínea (l), a primeira apuração deverá ser realizada com base nas demonstrações fi nan-
ceiras do período encerrado 31 de dezembro de 2018 (inclusive) e considera-se “Dívida Líquida” a somatória das 
rubricas de empréstimos, fi nanciamentos e debêntures no passivo circulante e não-circulante, acrescida da ru-
brica de operações com derivativos do passivo circulante e não-circulante, bem como qualquer outra rubrica que 
se refi ra à dívida onerosa que venha a ser criada, excluídas as rubricas: caixa, bancos, aplicações fi nanceiras, 
títulos e valores mobiliários e operações com derivativos do ativo circulante e não circulante; considera-se “EBIT-
DA” o lucro operacional antes de juros, tributos, amortização e depreciação ao longo dos últimos 12 (doze) me-
ses; ou (l) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, por qualquer meio, de forma gratuita 
ou onerosa, ou constituição de qualquer Ônus pela Companhia e/ou pela Garantidora sobre quaisquer dos ati-
vos e/ou direitos da Companhia e/ou da Garantidora, em valor individual ou agregado, na data do evento, igual 
ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sem a prévia anuên-
cia dos Debenturistas; ou (m) questionamento judicial, por qualquer pessoa não mencionada no inciso (b) do 
item (1) acima, da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, exceto caso, em até 10 (dez) 
dias contados da data em que a Companhia tomar ciência do ajuizamento de tal questionamento, (i) seja obtida 
uma medida judicial suspendendo os efeitos de tal questionamento; ou (ii) o questionamento seja sanado de for-
ma defi nitiva; (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qual-
quer momento, a partir da primeira Data de Integralização, oferta de resgate antecipado parcial ou total das De-
bêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A 
Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualda-
de de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titu-
lares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago em relação a 
cada uma das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração devida até a data do efetivo resgate antecipado, cal-
culada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso; e (b) se houver, o valor do prêmio de resgate antecipado oferecido pela 
Companhia, que não poderá ser negativo; (z) Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado 
Facultativo: A Companhia não poderá realizar a amortização extraordinária ou o resgate antecipado facultativo, 
total ou parcial, de qualquer das Debêntures; (aa) Encargos Moratórios: Sem prejuízo no disposto na Escritura 
de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida pela Companhia aos Deben-
turistas nos termos da Escritura de Emissão, os valores em atraso continuarão a ser remunerados nos termos da 
respectiva Remuneração aplicável e, além disso, incidirão sobre o valor devido, independentemente de aviso, no-
tifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (b) multa moratória, não com-
pensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); e (bb) Local de Pagamento: Os pagamentos refe-
rentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Es-
critura de Emissão, serão realizados pela Companhia, (a) no que se refere a pagamentos referen- continua...
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V. Morel S/A Agentes Marítimos e 
Despachos 

CNPJ/MF nº 58.135.195/0001-67 
Edital de convocação de AGO/AGE 

Ficam convocados os Srs. acionistas a se reunirem no dia 28/01/2019, na 
rua Dr. Vital Brasil, 40, Santos/SP, às 15:00 hs em 1ª convocação; 15:30 
hs em 2ª convocação p/ deliberação da seguinte ordem do dia: 1) 
Aprovação das contas dos exercícios de 2016 a 2018; 2) Eleição da 
diretoria; 3) Distribuição das cotas sociais conforme § 2º, do art. 14 do 
Estatuto Social; 4) Deliberação sobre a transferência da sede da empresa; 
5) Readequação do valor do capital social e 6) Demais assuntos de 
interesse da sociedade.  Santos/SP, 09/01/2019. A Diretoria.  

Luizaseg Seguros S.A.
C.N.P.J. n° 07.746.953/0001-42 - N.I.R.E.: 35.300.327.641

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Horário: 27/07/2018, às 11:00 horas. Local: Nas dependências da 
sede social da Companhia. Presenças: Totalidade. Mesa: Presidente:  
Sr. Frederico Trajano Inácio Rodrigues; Secretário: Sr. Marcelo Luis Santilli. 
Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral Extraordinária, por una-
nimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, (a) aprovou a destituição do
Sr. Adriano Carlos Vieira Romano do cargo de membro efetivo do Conse-
lho de Administração da Companhia, agradecendo-o pelos bons trabalhos
prestados; (b) aprovou a destituição da Sra. Luiza Helena Trajano Inácio 
Rodrigues do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia; (c) aprovou a destituição do Sr. Frederico Trajano Inácio Rodri-
gues do cargo de membro suplente do Conselho de Administração da
Companhia; (d) aprovou a eleição do Sr. Frederico Trajano Inácio Rodri-
gues, RG n° 23.942.040-8 SSP/SP, CPF n° 253.929.608-47, domiciliado
na Cidade de São Paulo/SP, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato que estender-se-á até
31/03/2021, indicando-o como Presidente do Conselho de Administração; 
(e) reelegeu a Sra. Maria Isabel Bonfim de Oliveira, RG n° 9.437.589 
SSP/SP, CPF n° 046.688.188-60, domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Compa-
nhia, com mandato que estender-se-á até 31/03/2021; (f) reelegeu 
o Sr. Marcelo Jose Ferreira e Silva, RG n° 823.966 SSP/PE, CPF 
n° 018.752.214-68, domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, para o cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com
mandato que estender-se-á até 31/03/2021; (g) elegeu o Sr. Roberto Belis-
simo Rodrigues, RG n° 23.944.783-9 SSP/SP, CPF n° 251.674.028-08, 
domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, para o cargo de membro suplente 
do Conselho de Administração da Companhia, com mandato que esten-
der-se-á até 31/03/2021; (h) reelegeu o Sr. Francisco Javier Valenzuela
Cornejo, Passaporte n° 8.710.105-3, CPF n° 234.112.428-33, residente e 
domiciliado na República do Chile, na Cidade de Santiago, para o cargo de 
membro efetivo do Conselho de administração da Companhia, com man-
dato que estender-se-á até 31/03/2021; (i) reelegeu o Sr. Ricardo da Cruz
Barreto, RG n° 11.406.338-2 SSP/SP, CPF n° 134.827.478-65, domiciliado 
na Cidade de São Paulo/SP, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato que estender-se-á até
31/03/2021; (j) elegeu o Sr. Alessandro Deodato, RNE n° G418232-0, do-
miciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial nesse mes-
mo município, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção da Companhia, com mandato que estender-se-á até 31/03/2021; 
(k) elegeu o Sr. Adriano Carlos Vieira Romano, RG n° 20.108.120 SSP/SP,
CPF n° 132.505.848-35, domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, para o
cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia,
com mandato que estender-se-á até 31/03/2021; (l) aprovou a nova reda-
ção do artigo 19, caput, do Estatuto Social da Companhia, qual seja:
“Artigo 19 - Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos para um
mandato de 5 anos, sendo vedada a reeleição.”; e (m) aprovou a publica-
ção desta Ata de AGE na forma de extrato. Ato contínuo, os membros
efetivos e suplentes do Conselho de Administração da Companhia ora re-
eleitos ou eleitos, conforme o caso. Encerramento: Nada mais. Frederico 
Trajano Inácio Rodrigues - Presidente; Marcelo Luis Santilli - Secretário. 
JUCESP nº 5.415/19-6 em 11/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 04.032.433/0001-80 - NIRE 35300180631

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE

DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
DA LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.

A Liq Participações S.A. (“Companhia”) convoca aos titulares das 
debêntures da 1ª série da 5ª emissão de debêntures da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4  séries, 
sendo a primeira e a segunda séries compostas por debêntures simples, 
não conversíveis em ações, e a terceira e a quarta séries compostas 
por debêntures conversíveis em ações, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em 

assembleia geral de debenturistas, nos termos da Cláusula 8.1 
e seguintes do “Instrumento Particular de Escritura de 5ª (Quinta) 
Emissão de Debêntures da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até 4 (Quatro) Séries, sendo a Primeira e a 
Segunda Séries Compostas por Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, e a Terceira e Quarta Séries Compostas por Debêntures 
Conversíveis em Ações, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição da Liq Participações S.A.”, conforme alterado 
(“Escritura”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 31 de 

janeiro de 2019, às 10h05min, na sede da Companhia, na Avenida 
Paulista, 407, 8º andar, São Paulo, SP (“AGD”), a fim de examinar, 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) alteração de data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série que 
seria devido em 15 de março de 2019 para 15 de junho de 2019 e/ou 
outras datas de pagamento que venham a ser determinadas na AGD, 
com a consequente alteração das datas e percentuais de pagamento e 
capitalização previstos na Cláusula 4.11.1.1 da Escritura; (ii) dispensa de 
manutenção dos índices financeiros (“covenants”) previstos no item “g” 
da Cláusula 5.1.2 da Escritura em relação aos trimestres findos em 31 de 
dezembro de 2018, 31 de março de 2019 e/ou outro período que venha a 
ser determinado na AGD, a ser deliberado pelos Debenturistas de cada 
série; (iii) decretação ou não do vencimento antecipado das Debêntures 
em relação ao descumprimento do prazo máximo para abertura da Conta 
Reserva previsto no instrumento de Cessão Fiduciária, nos termos do 
item “m” da Cláusula 5.1.2 da Escritura, bem como prorrogação do prazo 
para abertura da Conta Reserva até 31 de dezembro de 2019; (iv) a 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique 
todos e quaisquer atos e tome todas as providências necessárias para 
dar efeito às deliberações aprovadas no âmbito da AGD convocada 
por meio deste edital, incluindo, sem limitação, a possibilidade de 
celebração e formalização de aditamento à Escritura e ao Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Contas Bancárias e Outras Avenças, 
caso necessário, para refletir eventuais alterações decorrentes das 
deliberações adotadas pelos Debenturistas no âmbito da AGD. Os 
demais termos e condições das matérias descritas acima não contidos 
neste edital, incluindo aqueles relacionados às condições de eficácia 
da aprovação das matérias descritas acima pelos Debenturistas na 
AGD, estão devidamente detalhados na Proposta da Administração 
divulgada pela Companhia nesta data. No âmbito da deliberação da 
ordem do dia, a Companhia se reserva o direito de negociar termos e/
ou condições com os Debenturistas para que a matéria seja aprovada 
pelo quórum necessário. Instruções gerais: (1) a documentação relativa 
à ordem do dia está disponível para consulta na internet nas páginas da 
Companhia (http://ri.liq.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários 
(www.cvm.gov.br) e na sede da Companhia; (2) para maior celeridade 
no cadastramento, solicitamos ao Debenturista que for representado 
por procurador que deposite, até 48 horas antes da AGD, o respectivo 
mandato, com poderes especiais, acompanhado de cópia de 
atos societários e/ou documentos necessários à comprovação da 
representação do Debenturista, quando pessoa jurídica, bem como lista 
da(s) sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas 
quantidades, na sede da Companhia, aos cuidados de sua Diretoria 
Jurídica, e na sede da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da Emissão. São 
Paulo, 16 de janeiro de 2019. André Tavares Paradizi - Diretor de 

Finanças e de Relações com Investidores.

Cardif do Brasil Seguros 
e Garantias S.A.

C.N.P.J. nº 08.279.191/0001-84 - N.I.R.E.: 35.300.334.311
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data e Hora: 27/07/2018, às 10:30 horas, na sede social da Companhia. 
Presenças: Totalidade. Mesa: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo,
Presidente; e Sr. Marcelo Luis Santilli, Secretário. Resumo das Delibera-
ções: O Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem
qualquer objeção, (a) aprovou a eleição do Sr. Alessandro Deodato, RNE
nº  G418232-0, CPF nº 240.241.338-70, residente e domiciliado na Cidade
de São Paulo/SP, com escritório comercial nesse mesmo município, para o
cargo de Diretor Presidente da Companhia, estendendo-se o respectivo 
mandato até 31/03/2021; (b) aprovou a eleição do Sr. Emmanuel Pelege,
RNE nº  V307816-J, CPF nº 227.256.918-85, residente e domiciliado na
Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial nesse mesmo municí-
pio, para o cargo de Diretor Técnico da Companhia, estendendo-se o res-
pectivo mandato até 31/03/2021; (c) aprovou a eleição do Sr. Ricardo da 
Cruz Barreto, RG nº 11.406.338-2 SSP/SP, CPF nº 134.827.478-65, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial 
nesse mesmo município, para o cargo de Diretor sem designação especí-
fica da Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31/03/2021;
(d) aprovou a eleição do Sr. Roberto Martin de Souza Rubim, RG
nº  18.367.626 SSP/SP, CPF nº  114.270.988-40, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial nesse mesmo muni-
cípio, para o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia, 
estendendo-se o respectivo mandato até 31/03/2021; (e) aprovou a eleição
da Sra. Karina Sabino, RG nº 1060211, CPF nº 046.575.656-56, residente 
e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial nesse
mesmo município, para o cargo de Diretora sem designação específica da 
Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31/03/2021; (f) con-
signou que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria Executiva
da Companhia fica assim composta: (f.1) Diretor Presidente: Alessandro
Deodato; (f.2) Diretor Técnico: Emmanuel Pelege; (f.3) Diretor sem desig-
nação específica: Ricardo da Cruz Barreto; (f.4) Diretor sem designação 
específica: Roberto Martin de Souza Rubim; e (f.5) Diretora sem designa-
ção específica: Karina Sabino; (g) indicou o Sr. Alessandro Deodato, Dire-
tor Presidente, como (g.1) responsável pelos controles internos, nos ter-
mos da Circular SUSEP nº 249, de 20/02/2004; e (g.2) responsável pelos
controles internos específicos para prevenção contra fraudes, nos termos
da Circular SUSEP nº 344, de 21/07/2007; (h) indicou o Sr. Emmanuel
Pelege, Diretor Técnico, como (h.1) responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade 
e auditoria independente previstos na regulamentação em vigor, conforme
o disposto na Resolução CNSP nº 321, de 15/07/2015; (h.2) responsável
técnico, nos termos da Resolução CNSP nº 321, de 15/07/2015 e do artigo 
1º, inciso II, da Circular SUSEP nº 234, de 28/08/2003; (h.3) responsável
administrativo-financeiro, conforme previsto no artigo 1 º, inciso III, da Cir-
cular SUSEP nº 234, de 28/08/2003; e (h.4) responsável pelas relações 
com a SUSEP, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Circular SUSEP nº 234,
de 28/08/2003; (i) indicou Ricardo da Cruz Barreto, Diretor sem designa-
ção específica, como (i.1) responsável pela contratação e supervisão de
representantes de seguro e dos serviços por esses prestados, nos termos 
do artigo 16, da Resolução CNSP nº 297, de 25/10/2013; e (i.2) responsá-
vel pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados, nos termos do artigo 11 da Circular SUSEP nº 442 de
27/06/2012; (j) indicou o Sr. Roberto Martin de Souza Rubim, Diretor sem 
designação específica, como responsável pelo registro de todas as apóli-
ces e endossos emitidos e cosseguros aceitos, nos termos do artigo 2º da 
Resolução CNSP nº 143 de 2005; (k) indicou a Sra. Karina Sabino, Direto-
ra sem designação específica, como responsável pelo cumprimento do
disposto na Lei nº 9.613, de 3/03/1998 (alterada pela Lei nº 12.683, de 
9/07/2012), na Circular SUSEP nº 445, de 2/07/2012 e nas demais regula-
mentações complementares aplicáveis; e (l) determinou, em consonância 
com a nova redação do artigo 19, caput, do Estatuto Social da Companhia,
a prorrogação do término dos mandatos dos atuais integrantes do Comitê 
de Auditoria da Companhia, término esse que se dará em 31/03/2020. For-
malizada tais declarações, os integrantes da Diretoria Executiva ora eleitos
tomaram posse nos respectivos cargos, conforme os anexos Termos de 
Posse. Encerramento: Nada mais. Francisco Javier Valenzuela Cornejo -  
Presidente (representado pelo procurador Emmanuel Pelege); Marcelo
Luis Santilli - Secretário. JUCESP nº 5.658/19-6 em 11/01/2019. Flávia R.
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MARISA LOJAS S.A. - CNPJ/MF nº 61.189.288/0001-89 - NIRE 35.300.374.801 - Companhia Aberta
tes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, ao prêmio do resgate antecipado, conforme aplicável, e aos En-
cargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da 
B3; ou (b) com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escri-
turador, ou em sua sede, conforme o caso. (II) a constituição, pela Garantidora, em favor dos Debenturistas, re-
presentados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fi el e pontual pagamento e cumprimento de todas as obriga-
ções, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia 
perante os Debenturistas, o que inclui, principalmente, mas não se limita a, o pagamento de todo e qualquer va-
lor devido pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização, remuneração, o pagamen-
to dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, 
mas não se limitando, aos encargos moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, honorá-
rios arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração 
do Agente Fiduciário, do banco liquidante e do escriturador e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamen-
te incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturis-
tas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi ni-
do abaixo) (“Obrigações Garantidas”), de cessão fi duciária, em caráter irrevogável e irretratável, em conformida-
de com o disposto no artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, sobre (i) a totalida-
de dos direitos creditórios de titularidade da Garantidora devidos em caráter de participação nos resultados au-
feridos no âmbito do Acordo de Associação, verbas de incentivo de vendas e/ou remuneração por serviços pres-
tados no âmbito no Acordo de Associação; e (ii) todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, detidos e a se-
rem detidos pela Garantidora contra o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário (“Banco Depositá-
rio”) com relação à conta corrente vinculada, de titularidade da Garantidora (“Conta Vinculada”), bem como 
quaisquer valores ou recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer tempo, independente da 
fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como os investimentos permitidos realizados com os valores depositados ou que venham a ser depositados em 
referida conta e todos e quaisquer frutos e rendimentos decorrentes de referidos investimentos (“Cessão Fidu-

ciária”), a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Di-
reitos sobre Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado até a primeira Data de Integralização, entre a 
Garantidora, o Agente Fiduciário e a Companhia (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como a manifestação 
de voto favorável a ser proferida pela Companhia, na qualidade de sócia da Garantidora, na Reunião de Sócios 
da Garantidora a ser realizada em 07 de janeiro de 2019 que irá deliberar sobre a constituição da Cessão Fidu-
ciária pela Garantidora; (III) a delegação de poderes à diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio 
de procuradores, a tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da 
Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária, inclusive, mas não limitado à (a) contratação do Coordena-
dor Líder e a celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, com Es-
forços Restritos de Colocação, sob Regime de Garantia Firme, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures da Marisa Lojas 
S.A. (“Contrato de Distribuição”) a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder; (b) contratação dos 
prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao escriturador, banco liquidante, Agente 
Fiduciário, Banco Depositário e assessores legais; (c) discussão, negociação, defi nição dos termos das Debên-
tures (conforme abaixo defi nido), da Emissão e da Cessão Fiduciária, bem como a celebração, pela Companhia, 
no âmbito da Emissão, da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e seus eventuais aditamen-
tos; bem como (d) todos os demais documentos e eventuais aditamentos necessários à efetivação da Emissão, 
da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária; e (IV) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela dire-
toria da Companhia, para consecução da Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária. 6. Encerramen-
to: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os traba-
lhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a 
ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Marcio Luiz Goldfarb - Presidente; e Sra. Caroli-
na Figueiredo Pinto Ferreira – Secretária. Conselheiros Presentes: Hector Nunez, Cássio Casseb Lima, Marcio 
Luiz Goldfarb, Flavia Maria Bittencourt e Paulo Sérgio da Silva. São Paulo, 07 de janeiro de 2019. Confere com a 
original, lavrada em livro próprio. Mesa: Marcio Luiz Goldfarb - Presidente; Carolina Figueiredo Pinto Ferreira - 
Secretária. JUCESP nº 43.876/19-5 em 15.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

...continuação

RETOUR-C Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação
CNPJ nº 61.829.644/0001-81

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Notas Explicativas
A RETOUR-C Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação é uma sociedade 
anônima fechada, domiciliada no Brasil, com sua sede localizada em São 
Paulo-SP, que, estando em fase de liquidação ordinária desde o ano de 
2011, manteve atividade exclusiva de liquidação, mediante realização e 
administração dos ativos remanescentes e liquidação do passivo. 1) Base 
de Apresentação das Demonstrações Financeiras e Principais Práticas 
Contábeis: A Empresa apresenta as Demonstrações Financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e destaca todas as informações 
relevantes próprias das Demonstrações Financeiras. 2) Sumário das 
Principais Práticas Contábeis Adotadas: a) Moeda: As Demonstrações 
Financeiras são apresentadas em milhares de reais (R$). b) Títulos e 
Valores Mobiliários: Os títulos e valores mobiliários possuem liquidez 
imediata, e compreende títulos federais, fundos de investimentos, letras 
financeiras e debêntures. c) Imposto de Renda e Contribuição Social: A 
Companhia apura o IR e a CS, com base no lucro real, em conformidade 
com a legislação vigente. d) Valores a Receber de Sociedade 
Controladora: Referem-se a créditos adquiridos via FGC formalizados por 
ocasião do acordo para pagamento de credores celebrado em 12/2009. 

Balanço Patrimonial 31/12/2017 31/12/2016
Ativo - Circulante 47.316 35.896
 Disponibilidades 1 4
 Títulos e Valores Mobiliários 18.324 8.684
 Depósitos Judiciais 62 62
 Outros Créditos 294 –
 Imposto de Renda a Compensar 3.546 1.225
 Valores a Receber de Sociedade Controladora 25.089 25.921
Não Circulante 10.798 10.798
 Investimentos 10.798 10.798
Total do Ativo 58.114 46.694

Balanço Patrimonial 31/12/2017 31/12/2016
Passivo - Circulante 11.104 11.340
 Credores por Direitos à Restituição 810 935
 Credores Preferenciais 57 2.128
 Encargos e Dívidas da Massa 5.494 2.073
 Credores Quirografários 4.743 6.204
Patrimônio Líquido 47.010 35.354
 Capital e Reservas 8.584 8.001
 Reservas de Lucros 38.426 27.353
Total do Passivo 58.114 46.694

Demonstrações de Resultados 31/12/2017 31/12/2016
Receitas 18.310 3.790
- Rendas de Títulos e Valores Mobiliários 1.812 2.633
- Reversão de Provisões Operacionais 2.084 –
- Outras Receitas Diversas 680 647
- Juros sobre Capital Próprio 645 510
- Lucro na Alienação de Ações 13.089 –
Despesas (3.743) (3.623)
- Despesas Administrativas (1059) (1.298)
- Outras Despesas Diversas (184) (325)
- Juros sobre Capital Próprio (2.500) (2.000)
Resultado antes do IR e CS 14.567 167
- Imposto de Renda e Contribuição Social (2.911) –
Resultado Líquido do Exercício 11.656 167

Demonstrações de Lucros ou Prejuízos Acumulados
Contas: Saldo em 31/12/2016 –
(+) Lucro Líquido do Exercício 11.656
(–) Transferências para Reservas: (–) Reserva Legal (583)
 (–) Outras Reservas de Lucros (11.073)
Saldo em 31/12/2017 –

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Atividades Operacionais: (+) Recursos Devolvidos pelo FGC 615
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 33.339
(+) Recebimento de Dividendos 304
(+) Recebimento de Juros sobre Capital Próprio 458
(+) Recebimento de Venda de Ações 13.097
(–) Pagamento a Credores (15.684)
(–) Aplicações Financeiras (28.425)
(–) Pagamento de Juros sobre Capital Próprio (1.700)
(–) Recolhimento de Tributos (2.007)
Diminuição nas Disponibilidades (3)
Disponibilidades - No Início do Período 4
Disponibilidades - No Final do Período 1

Hélcio Gaspar - Liquidante - CPF nº 524.182.608-44 Osvaldo de Oliveira Castro - Contador CRC 1SP088137/O-5 - CPF nº 509.489.708-04

e) Investimentos: Referem-se a ações CETIP S/A e BMFBovespa S/A 
composto da seguinte forma:

12/2017 12/2016
CETIP S/A R$ 407 R$ 407
BMFBovespa S/A R$ 10.391 R$ 10.391

f) Passivo Circulante: f-1) Encargos e Dívidas da Massa: Referem-se a 
juros sobre capital próprio a pagar à Empresa Controladora e impostos a
recolher. f-2) Credores Quirografários: Referem-se a valores de credores
não aderentes ao acordo celebrado em 12/2009. g) Patrimônio Líquido:
O capital social da RETOUR-C Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação, 
subscrito e integralizado em 31/12/2017 está dividido em 30.000.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, correspondente a 
R$ 7.356.280,86, na condição de subsidiária integral do RETOUR
Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2017




